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RESUMO 

 

LANDI, Roberta Bordini Prado. Medidas Alternativas de Diminuição do Contencioso 

Fiscal: Inspiração no Direito Internacional. 2020. 185 páginas. Doutorado – Faculdade 

de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

A análise do atual sistema tributário nacional e dos dados relativos ao estoque de processos 

na efera administrativa e judicial chamam a atenção acerca de necessidade iminente de 

reforma e busca de formas alternativas de solução de controvérsias em matéria fiscal. A 

análise comparativa do Brasil com outros países evidencia o alto grau de incerteza e 

insegurança jurídica, bem como o colapso do sistema atual de cobrança do crédito tributário 

estruturado no modelo judicial, extremamente moroso e oneroso para a sociedade e para os 

cofres públicos. Nesse sentido, a análise do atual processo de consulta em caso de dúvida 

acerca da aplicação da legislação tributária federal, regulamentado pela Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, se mostrou ineficaz como forma de propiciar maior grau de segurança 

jurídica aos contribuintes e evitar a instauração de litígios administrativos e judiciais. Para 

trazer maior subsídio à tese proposta, aprofundou-se a análise empírica de dados relativos 

ao processo de consulta fiscal em âmbito federal. Buscou-se, assim, identificar se o modelo 

atual do processo de consulta fiscal no âmbito federal representa medida eficaz para sanar 

eventuais controvérsias, de forma rápida e efetiva, não apenas à luz do sobreprincípio da 

segurança jurídica como, também, em face dos princípios que regem a administração 

pública, insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Analisou-se modelos 

similares existentes no direito comparado, elegendo-se como parâmetro de comparação os 

modelos adotados na Austrália, no México, na Suécia, nos Estados Unidos e na Alemanha. 

A partir da análise dos dados coletados, bem como dos referidos modelos adotados 

internacionalmente, a tese ora posposta buscou trazer sugestões de melhoria (estruturantes e 

reformas pontuais) ao atual processo de consulta fiscal, como forma de melhorar a 

Governança Tributária da administração pública, na tentativa de se instaurar um modelo 

eficaz que proporcione maior diálogo e aproximação entre fisco e contribuinte e, em última 

instância, represente medida eficaz de diminuição do contencioso fiscal em âmbito federal. 

 

Palavras-Chave: Medidas alternativas de solução de conflito. Contencioso tributário 

brasileiro. Consulta fiscal federal. Governança tributária. Modelos internacionais.  

 



 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

LANDI, Roberta Bordini Prado. Alternative Measures to Reduce Tax Litigation: 

Inspired on International Law. 2020. 185 pages. Doctorate – Faculty of Law, University 

of São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

The analysis of the current Brazilian tax system and the data related to the stock of lawsuits 

in the administrative and judicial spheres draws attention to the imminent need for reform 

and the search for alternative ways of resolving disputes in tax matters. The comparative 

analysis of Brazil with other countries shows the high degree of uncertainty and legal 

insecurity, as well as the collapse of the current tax credit collection system structured in the 

judicial model, which is extremely time-consuming and costly for society and public coffers. 

In this sense, the analysis of the current tax ruling process in case of doubt about the 

application of federal tax legislation, regulated by Law No. 9,430, of December 27, 1996, 

proved ineffective as a way of providing a greater degree of legal certainty to taxpayers and 

avoid the opening of administrative and judicial disputes. To bring more support to the 

proposed thesis, the empirical analysis of data related to the tax ruling process at the federal 

level was deepened. Thus, we sought to identify whether the current model of tax ruling at 

the federal level represents an effective measure to resolve possible controversies, quickly 

and effectively, not only in light of the over-principle of legal certainty, but also in view of 

the principles that govern public administration, inscribed in article 37 of the 1988 Federal 

Constitution. Similar models existing in comparative law were analyzed, with the models 

adopted in Australia, Mexico, Sweden, the United States and Germany being chosen as a 

comparison parameter. Based on the analysis of the data collected, as well as those models 

adopted internationally, the thesis now proposed sought to bring suggestions for 

improvement (structuring and specific reforms) to the current Brazilian tax ruling process, 

as a way to improve the Tax Governance of public administration, in an attempt to establish 

an effective model that provides greater dialogue and rapprochement between tax authorities 

and taxpayers and, ultimately, represents an effective measure to reduce tax litigation at the 

federal level. 

 

Key Words: Alternative conflict resolution measures. Brazilian tax litigation. Tax ruling. 

Tax governance. International models. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

RIASSUNTO 

LANDI, Roberta Bordini Prado. Misure alternative per ridurre il contenzioso fiscale: 

ispirato al diritto internazionale. 2020. 185 pagine. Dottorato – Scuola di Giurisprudenza, 

Università di São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

L'analisi dell'attuale sistema fiscale nazionale e i dati relativi allo stock di azioni legali in 

ambito amministrativo e giudiziario attirano l'attenzione sull'imminente necessità di riforme 

e la ricerca di modi alternativi di risoluzione delle controversie in materia fiscale. L'analisi 

comparativa del Brasile con altri paesi mostra l'alto grado di incertezza e insicurezza 

giuridica, nonché il crollo dell'attuale sistema di riscossione del credito d'imposta strutturato 

nel modello giudiziario, che richiede molto tempo e denaro per la società e per le casse 

pubbliche. In questo senso, l'analisi dell'attuale processo di consultazione in caso di dubbi 

sull'applicazione della legislazione fiscale federale, regolata dalla legge n. 9.430 del 27 

dicembre 1996, si è rivelata inefficace come modo per fornire un maggior grado di certezza 

del diritto ai contribuenti e evitare l'apertura di controversie amministrative e giudiziarie. Per 

fornire maggiore supporto alla tesi proposta, è stata approfondita l'analisi empirica dei dati 

relativi al processo di consultazione fiscale a livello federale. Pertanto, abbiamo cercato di 

identificare se l'attuale modello di consultazione fiscale a livello federale rappresenta una 

misura efficace per risolvere possibili controversie, in modo rapido ed efficace, non solo alla 

luce del principio di certezza del diritto, ma anche alla luce dei principi che governare la 

pubblica amministrazione, iscritta nell'articolo 37 della Costituzione federale del 1988. Sono 

stati analizzati modelli simili esistenti nel diritto comparato, in particolare in Australia, 

Messico, Svezia, Stati Uniti e Germania. Sulla base di questa analisi, la tesi posticipata ha 

cercato di fornire suggerimenti per il miglioramento (riforme strutturali e specifiche) 

all'attuale processo di consultazione fiscale, come modo per migliorare la governance fiscale 

della pubblica amministrazione, nel tentativo di stabilire un modello efficace che offra un 

maggiore dialogo e il ravvicinamento tra autorità fiscali e contribuenti e, in definitiva, 

rappresenta una misura efficace per ridurre il contenzioso fiscale a livello federale. 

 

Parole-Chiavi: Misure alternative di risoluzione dei conflitti. Contenzioso tributario 

brasiliano. Consulenza fiscale federale. Governance fiscale. Modelli internazionali. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente tese tem como premissa a análise do atual sistema do contencioso 

tributário brasileiro, em especial de seus princípios basilares formadores e estruturantes, 

trazendo um comparativo com modelos adotados em outras jurisdições. 

A análise comparativa do sistema tributário brasileiro se mostrou, de acordo com os 

dados levantados no presente estudo, preocupante, na medida em que evidencia o colapso 

do sistema atual de cobrança do crédito tributário estruturado pelo modelo judicial e a 

necessidade iminente de mudança. 

Conforme será melhor abordado, a análise de dados divulgados por fontes oficiais 

leva à conclusão de que o modelo de solução de conflitos atualmente existente está 

estruturado na cobrança judicial em fase executória, sendo (i) ineficiente em termos de 

efetivo recebimento, pelos órgãos públicos, dos valores considerados devidos, bem como 

(ii) altamente oneroso aos contribuintes que se alongam em morosas disputas no âmbito 

administrativo e judicial, acarretando um cenário de incerteza e insegurança jurídica. 

Por outro lado, o processo de fiscalização e o processo de consulta em caso de 

dúvidas relativas à aplicação da legislação tributária, da forma como adotados atualmente, 

não se mostram como medidas eficientes, tanto para o contribuinte quanto para a 

administração pública.  

O processo de consulta fiscal federal, tal como estruturado atualmente, não permite 

um efetivo diálogo entre fisco e contribuintes bem como não traz segurança jurídica para 

tomada de decisões de forma prévia. 

A necessidade de mudança é não apenas sob a ótica normativa mas, em especial, sob 

o viés do comportamento adotado tando pelas autoridades fiscais quanto pelos próprios 

contribuintes.  

A presente tese buscou, assim, identificar se o modelo atual de processo de consulta 

fiscal no âmbito federal é eficaz e atinge o fim almejado, qual seja, sanar dúvidas sobre a 

aplicação da legislação fiscal, partindo-se da análise estatística de dados relativos ao 

contencioso fiscal brasileiro e, em especial ao processo de consulta federal sobre a aplicação 

da legislação fiscal, regulamentado pelos artigos 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
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de 1996 (Lei nº 9.430/1996), e artigo 46 e seguintes do Decreto nº 70.235, de 06 de março 

de 1972 (Decreto nº 70.235/1972)1. 

Buscou-se identificar se o processo de consulta fiscal federal, aplicável em caso de 

dúvida acerca da interpretação da legislação2, se apresenta como medida eficaz a fim de 

evitar a instauração de controvérsias jurídicas no âmbito administrativo e judicial. 

E, na medida em que se identifica que o modelo atualmente adotado não atende aos 

princípios constitucionais estabelecidos, tal como o devido processo legal, o princípio da 

segurança jurídica e os princípios da eficiência e publicidade que regem a administração 

pública, socorreu-se ao direito comparado para análise de modelos alternativos adotados por 

outras jurisdições, tais como processos de consulta e acordos bilaterais entre fisco e 

contribuinte.  

Os dados relativos ao contencioso fiscal de outros países evidenciam que os modelos 

de consulta e solução de controvérsia desses países se mostram mais eficientes e efetivos, 

tanto do ponto de vista do fisco (em virtude do baixo índice de sonegação fiscal) quanto para 

os contribuintes (eis que estabelece maior segurança jurídica e diálogo com os órgãos da 

administração fazendária). 

Evidentemente que não se desconsidera a complexidade do sistema tributário atual 

como uma das principais causas do volume de disputas administrativas e judiciais 

brasileiras3, contudo, ainda que seja implementada uma reforma tributária estruturante4 tal 

 
1   Tais dispositivos normativos atualmente estão regulamentados pelo Artigo 88 e seguintes do Decreto nº 

7.574, de 29 de setembro de 2011 (Decreto nº 7.574/2011) e pela Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil  nº 1.396, de 16 de setembro de 2013 (Instrução Normativa nº 1.396/2013). Registre-se que, em 

razão do corte metodológico realizado não foi objeto de análise do presente estudo, os processos de 

consulta fiscal estadual e municipal, regido pelas legislações específicas de cada Estado e Município, 

assim como do Distrito Federal; bem como, no âmbito federal, não foi objeto de análise o processo de 

consulta sobre as contribuições sociais previstas nas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 (processo igualmente regulamentado pelo Decreto nº 70.235/1972, nos 

termos do artigo 25 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007). Contudo, tendo em vista a similaridade 

dos processos em questão, os mesmos fundamentos e conclusões analisados no presente estudo podem 

ser transportados para àqueles processos. 
2   Registre-se que, em razão do corte metodológico adotado, não foi objeto de análise do presente estudo o 

processo de consulta em caso de dúvida sobre a classificação fiscal de mercadorias (artigo 50 da Lei nº 

9.430/1996 e regulamentações). 
3   Segundo relatório divilgado pelo Banco Mundial no Brasil os contribuintes dedicam quase quatro vezes 

mais tempo ao cumprimento de suas obrigações fiscais do que em outros países da América Latina (1958 

horas gastas no Brasil e cerca de 547 horas nos demais países da América Latina), e mais de dez vezes o 

tempo dos contribuintes nos países da OCDE (cerca de 165 horas). (Banco Mundial. Sistema tributário 

- Pontos fracos e recomendações de políticas. Agosto, 2018. Disponível em 

http://pubdocs.worldbank.org/en/619811534874323767/2-sistema-tribut%C3%A1rio.pdf. Acesso em 

março de 2020). 
4   Neste sentido cite-se os atuais projetos de emendas constitucionais em trâmite na Câmara dos Deputados 

(Proposta de Emenda à Constituição nº 45-A, de 2019, disponível em 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833. Acesso em 

 

http://pubdocs.worldbank.org/en/619811534874323767/2-sistema-tribut%C3%A1rio.pdf
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833
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reforma não será suficiente para redução drástica e significativa do atual contencioso. De 

fato, eventual reforma tributária não se apresenta como medida suficiente para se evitar 

eventuais questionamentos futuros caso mantido o sistema processual atual. 

Assim, o que se propõe no presente estudo é a análise de medidas alternativas de 

solução de controvérsias fiscais, em especial medidas que evitem a própria instauração do 

contencioso fiscal, que sejam eficazes tanto no sistema tributário atual quanto em caso de 

eventual reforma constitucional e legislativa futura. 

Neste sentido, pretende-se, ao final do presente estudo, identificar a possibilidade, ou 

melhor, a necessidade real e iminente de edição de medidas alternativas para evitar a 

formação de contencioso fiscal, em especial, com reformas estruturantes e pontuais no 

processo de consulta fiscal atualmente em vigor5. 

Isto porque a análise realizada evidencia que o modelo, tal como estruturado, se 

mostra ineficaz e não atinge o fim almejado, qual seja o atendimento ao “direito do cidadão-

contribuinte, ao qual corresponde dever do Fisco, que lhe deve prestar assistência, 

orientando-o para que possa bem cumprir suas obrigações tributárias”6. 

 
março de 2020) e no Senado Federal (Proposta de Emenda à Constituição n° 110, de 2019, disponível em 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137699. Acesso em março de 2020). 
5   Tendo em vista o corte metodológico adotado, buscou-se no presente estudo analisar de forma mais 

profunda e objetiva o processo de consulta fiscal federal previsto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996; e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Contudo, não se exclui a possibilidade de instituição 

de outras melhorias em toda a cadeia do processo fiscal brasileiro como formas alternativas de solução 

de conflitos, tais como a instituição de arbitagem de forma alternativa aos processos administrativos e 

judiciais, ou, ainda, a transação nos processos judiciais em curso (vide, neste sentido, TORRES, Heleno 

Taveira Torres. Transação, arbitragem e conciliação judicial como medidas alternativas para 

resolução de conflitos entre administração e contribuintes simplificação e eficiência administrativa. 

In Revista Fórum de Direito Tributário, ano 1, n. 2, p. 91-126, mar./abr. 2003, p. 101). Outra reflexão 

importante é a necessidade de revisão do atual processo de fiscalização, que demandam não apenas 

mudança legislativa como, também mudança de postura, tanto do fisco, quanto dos contribuintes. Simples 

mudanças poderiam ser implementadas de forma a proover maior diálogo e aproximação do fisco com os 

contribuintes, tais como: (i) alteração das disposições relativas ao instituto da denúncia espontânea (artigo 

138 do CTN), permitindo que contribuintes possam, ao longo do processo de fiscalização, reconhecer 

erros cometidos e, por meio de acordo mútuo entre fisco e contribuinte, proceder ao recolhimento de 

eventual tributo que deixou de ser recolhido sem acréscimo de eventual multa de mora ou punitiva, 

podendo ir além, mediante uma espécie de transação firmada entre as duas partes de modo a permitir o 

recebimento do valor efetivamente devido com possível desconto, evitando que as partes socorram-se à 

morosidade dos tribunais administrativos e judiciais). Cabe destacar a existência de tentativas esparsas 

no cenário brasileiro, que buscaram implementar soluções similares. Neste sentido são as recentes 

disposições da Lei Complementar nº 1.320, de 06 de abril de 2018, que instituiu no Estado de São Paulo 

o "Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - Nos Conformes”. Não obstante algumas críticas 

que podem ser realizadas à referida medida (o que, a nosso ver, abre margem para algumas melhorias), o 

que se observa é a existência de uma movimentação importante, ainda que de forma não coordenada e 

pontual, que converge para o fim efetivamente almejado, qual seja, busca de eficiência, segurança jurídica 

e maior aproximação do fisco com os contribuintes. 
6   COSTA, Regina Helena. Curso de direito tributário: constituição e código tributário nacional. 4. ed. 

rev. atual e ampl. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 924. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137699
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Inicialmente porque há um prazo  muito extenso para a autoridade administrativa 

proferir decisão (trezentos e sessenta dias), cujo não cumprimento não produz qualquer 

efeito imediato. Neste sentido, o que ocorre na prática é que o contribuinte, ao formular a 

consulta, não tem a garantia de que receberá uma resposta em curto espaço de tempo. Pelo 

contrário, o que se observa pela análise empírica são soluções de consulta que demoram 

cerca de um ano para serem solucionadas. 

Outra característica do processo atual de consulta é que não há unicidade nas decisões 

tomadas, o que implica em ausência de previsibilidade e segurança jurídica. Ademais, não 

há qualquer participação dos contribuintes no processo de consulta (com exceção da 

formulação do questionamento a ser analisado pelo fisco) o que implica falta de efetividade 

das decisões proferidas e de transparência no processo. 

Ademais, identificou-se um sério problema de governança pública (visto que o órgão 

responsável pela resposta à consulta formulada corresponde ao mesmo órgão responsável 

pelo processo de fiscalização, arrecadação e cobrança do crédito tributário). Ainda, sendo a 

consulta fiscal um ato unilateral, produzido pela administração fiscal, representa falta de 

estímulo ao contribuinte em formular a consulta pois este já espera um resultado, na maior 

parte das vezes, em seu desfavor.  

A análise sistemática do sistema tributário brasileiro e a análise comparativa de 

modelos alternativos utilizados por outras jurisdições nos permitem identificar a 

possibilidade de instituição de modelo alternativo brasileiro, com a necessidade de reformas 

estruturantes do modelo atual, ou, ainda, simples ajustes do modelo atualmente existente, 

com o fim maior de construir um sistema de cobrança do crédito tributário e resolução de 

contorvérsias jurídicas mais eficiente, seguro, previsível e menos oneroso para a sociedade.  

Desta forma, partindo da análise sistemática do sistema constitucional tributário e de 

seus princípios norteadores propor-se-ão alterações no modelo de consulta fiscal federal 

atualmente adotado, com a consequente adoção de um novo modelo que proporcione maior 

diálogo e aproximação entre fisco e contribuinte e, em última instância, trazendo maior 

segurança jurídica e evitando a instauração de controvérsias tributárias em âmbito 

administrativo e judicial. 
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CONCLUSÕES  

 

A análise aprofundada do direito tributário brasileiro e dados relativos ao contencioso 

fiscal demonstram que o atual modelo em que esta estruturado o processo fiscal se mostra 

ineficiente, seja sob o ponto de vista da administração pública, seja sob a ótica do 

atendimento aos princípios constitucionais estabelecidos, em especial do princípio da 

segurança jurídica. 

Destacou-se, no presente estudo, a necessidade de reformulação do processo de 

consulta fiscal a partir da análise empírica de dados relativos às soluções de consulta 

proferidas nos últimos anos bem como à luz direito comparado, identificando-se, assim, 

diversos pontos de melhoria. 

De fato, verificou-se que o atual processo de consulta necessita de reformulações 

estruturantes de forma a atingir os princípios que regem o direito tributário, dentre os quais 

destaca-se o princípio da segurança jurídica, bem como o princípio da celeridade e eficiência 

da administração pública.  

O que se evidencia é que o modelo, tal como estruturado e aplicado pelos órgãos 

competentes, se mostra ineficaz e não atinge o fim almejado.  

Inicialmente porque há um prazo muito extenso para a autoridade administrativa 

proferir decisão. Neste sentido, o que ocorre na prática é que o contribuinte, ao formular a 

consulta, não tem a garantia de que receberá uma resposta em curto espaço de tempo. Pelo 

contrário, o que se observa pela análise empírica são soluções de consulta que demoram 

cerca de um ano para serem solucionadas. 

Outra característica do processo atual de consulta é o problema de governança da 

administração fiscal, na medida em que a autoridade administrativa responsável pela 

interpretação da legislação tributária é a mesma autoridade responsável pela arrecadação, 

fiscalização e cobrança do crédito tributário. 

Ainda, identificou-se a necessidade de melhoria da participação dos contribuintes no 

decorrer do processo de consulta, em atenção ao princípio da transparência e publicidade, 

tal como a possibilidade de apresentarem esclarecimentos de fato e de direito como garantia 

do deslinde da controvérsia jurídica de forma mais eficiente, bem como a necessidade de 

julgamento da consulta formulada em audiências abertas ao público. 

Neste sentido, buscou-se no direito comparado estruturas similares às atualmente 

existentes no modelo brasileiro, identificando-se possibilidades de melhorias no atual 
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sistema como forma de solução prévia de conflitos em matéria tributária, com o fim maior 

de evitar que as disputas em matéria fiscal sejam levadas ao Poder Judiciário. 

As melhorias propostas, inspiradas não apenas no direito comparado, como também 

experiências nacionais que se mostraram bem sucedidas, visam a busca de maior (i) 

eficiência da cobrança do crédito tributário, (ii) segurança jurídica aos contribuintes com 

base nas decisões proferidas e (iii) transparência e diálogo nas relações entre fisco e 

contribuinte. 

Dentre as mudanças sugeridas destacam-se mudanças de ordem estrutural e 

alterações pontuais. 

Dentre as alterações chamadas estruturantes, destaca-se a necessidade de reavaliação 

da própria natureza das soluções de consulta proferidas, permitindo-se a adoção de 

verdadeiros acordos formulados entre fisco e contribuinte, em linha com o que ocorre em 

outros países, bem como tal como os Regimes Especiais Estaduais, amplamente adotados no 

Brasil.  

Além disso, sugere-se a reformulação do atual processo de consulta, passando a 

atribuir a competência para julgamento das soluções de consulta a uma autarquia, órgão 

colegiado vinculado ao Ministério da Justiça, desvinculando o atual processo da RFB, como 

medida de melhores práticas em termos de Governança Tributária (a exemplo do modelo 

sueco, assim como seguindo a experiência bem sucedida brasileira com a criação do CADE). 

Por fim, sugere-se mudanças pontuais no atual processo, dentre as quais se destaca 

(i) a necessidade de atribuição de maior transparência ao processo e participação dos 

contribuintes, como medida de eficiência e busca da segurança jurídica; (ii) a redução do 

prazo para julgamento, que atualmente é de trezentos e sessenta dias, para um prazo mais 

célere, em linha com os princípios constitucionais estabelecidos no artigo 37 da CF, na 

tentativa de atribuir maior confiabilidade e celeridade ao processo, a exemplo do que ocorre 

em outros países (tal como na Austrália, em que o prazo é de vinte e oito dias ou, ainda, no 

México, onde o prazo é de três meses); (iii) a necessidade de estabelecimento, pela 

legislação, que em caso de não atendimento do prazo proposto tem-se como efeito a 

homologação, pela autoridade julgadora, do entendimento aplicado pelo contribuinte; e, por 

fim, (iv) a necessidade de alteração dos efeitos da consulta fiscal, isto é, os efeitos imediatos, 

no caso dos associados e filiados de entidade representativa de categoria econômica e 

profissional (de modo a impedir que a administração fiscal instaure medidas de fiscalização), 

bem como os efeitos mediatos em caso de alteração do posicionamento adotado por meio 

das soluções de consulta em relação aos demais contribuintes (que não tenham assumido a 
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condição de consultente), nesses casos a legislação fiscal, em atenção ao princípio da 

segurança jurídica, deve lhes garantir a impossibilidade de o novo posicionamento ser 

aplicado de forma retroativa, de modo a impedir eventual cobrança do crédito tributário. 

Acredita-se, assim, que a adoção das alterações aqui sugeridas são necessárias e 

suficientes para atribuir maior eficiência ao processo de consulta fiscal, como medida que se 

propõe a evitar a instauração de eventuais controvérsias jurídicas e, portanto, diminuição do 

contencioso fiscal federal, tanto na esfera administrativa, quanto na esfera judicial, 

propiciando ao Brasil um ambiente de negócios mais competitivo frente ao mercado 

internacional. 
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ANEXO I – INFORMAÇÕES OBTIDAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA POR MEIO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO  
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Resposta fornecida 
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